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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº016/2023 

 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-
VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3º DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 
 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI-
CIPAL Nº292/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº2023.11.10.0018/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº_016/2023  

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 MENOR PREÇO “POR ITEM”  

REGIME DE EXECUÇÃO:  
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
execução dos serviços de publicidade legal, com publicações em jornal de grande circulação 
regional/estadual com predominância no estado do Maranhão, em periódico diário no formato 
impresso e eletrônico (digital), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 
 
O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado em sessão pública 
online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do PO-
RATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br   
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
Início: 01/12/2023 - Término: 05/12/2023, às 23:59hs (Horário de Brasília)  
SESSÃO PÚBLICA: 06/12/2023, às 08:00h (Horário de Brasília)  
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  
 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira  
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).  
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con-
tato com a CPL: cpl@anajatuba.ma.gov.br   
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anajatuba.gov.br 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
 
MIGUEL RODRIGUES CARDOSO 
Portaria nº 032/2023 
E-mail: miguelcpl@anajatuba.ma.gov.br 

Este instrumento contém:  
 
Edital e seus anexos com 67 (sessenta e 
sete) páginas, incluindo esta, numerica-
mente ordenadas. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl@anajatuba.ma.gov.br
http://www.anajatuba.gov.br/
mailto:miguelcpl@anajatuba.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2023.11.10.0018/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº016/2023 
 
O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio do seu 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados que realiza-
rá às 08:00 hrs, do dia 06/12/2023, procedimento de dispensa de licitação, na forma ELE-
TRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este 
instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº14.133, de 01 de 
abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº292/2023 e demais legislação correla-
ta, conforme art. 187 da Lei nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o proce-
dimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as 
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabeleci-
da. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resulta-
do de contratação mais vantajoso para execução dos serviços de publicidade legal, com publi-
cações em jornal de grande circulação regional/estadual com predominância no estado do Ma-
ranhão, em periódico diário no formato impresso e eletrônico (digital), para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, contados a par-
tir da publicação deste instrumento convocatório. 
 
2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
2.1. Data de recebimento de propostas: 01/12/2023 a 05/12/2023 (Horário de Brasília) 
2.2. Data da etapa de lances: 06/12/2023 as 08:00horas (Horário de Brasília) 
2.3. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
2.4. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Instrumento, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na forma 
ELETRÔNICA, está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 
2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº292/2023 e demais legislação correlata. 
3.2. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento será realizado de 
forma ELETRÔNICA por meio do portal de Compras Públicas. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, vedada sua remessa em papel, e/ou condições 
não prevista neste instrumento. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada di-
retamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao pro-
vedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autoriza-
dos. 
4.3. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social 
compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que compro-
vem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item 8 
deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, 
aplicável à matéria. 
4.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. 
4.5. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

4.5.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s) anexo(s); 
4.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expres-
sos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.5.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as si-
tuações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto des-
ta Dispensa de Licitação; 
4.5.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal 
n°14.133/2021. 
4.5.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibi-
litada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legis-
lação trabalhista. 

4.5.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
4.5.6.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, con-
trolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uti-
lização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
4.5.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
4.6. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de 
preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do 
representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 
14.063 de 23/09/2020. 
4.6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi-
dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-
Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI 
no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais 
existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defi-
nições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-
Brasil. 
4.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.6 e 
4.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado juntamente com 
o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamen-
tação da ICP-Brasil. 
 
5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E 
DISPUTA DE LANCES 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta, na forma deste item. 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição deta-
lhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de Refe-
rência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia (quando for o ca-
so) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o descon-
to ofertado, vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na execução do objeto. 

 5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos cus-
tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-
áveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-
ponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Di-
reta e seus anexos; 
5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumin-
do-as como firmes e verdadeiras; 
5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pa-
ra reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-
diz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, res-
peitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lan-
ces previsto neste aviso. 

5.11.1.1.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser envia-
dos manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contra-
tação Direta; 

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de dis-
puta, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 
Aviso. 

 
6. FASE DE LANCES  
6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão públi-
ca será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste instrumento.   
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va-
lor consignado no registro. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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6.3. O lance deverá ser ofertado por item, conforme critério de julgamento estabelecido neste 
instrumento. 
6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários”. 
6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 00,01 (zero 
um) centavos. 
6.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regis-
trado primeiro no sistema. 
6.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
6.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou meca-
nismo similar. 
 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade com o Termo de Referência. 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração no 
Termo de Referência, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresen-
tado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao es-
timado pela Administração. 
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respei-
tada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-
nido para a contratação. 

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de do-
cumentos complementares, adequada ao último lance. 

7.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini-
do para a contratação no Termo de Referência; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento 
ou seus anexos, desde que insanável; 
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7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não al-
terem a substância das propostas; 
7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-
zada no objeto. 
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste instrumento. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi-
so e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descum-
primento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;   
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de 
 Pessoa  Jurídica  do  TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proi-
bição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrên-
cias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua des-
classificação. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabi-
litado, por falta de condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em rela-
ção à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômi-
ca financeira. 

8.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLI-
CAS; 
8.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadas-
tro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exce-
to se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em en-
contrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, indis-
pensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de ina-
bilitação. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in-
tegridade do documento digital. 

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios 
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de 
documentos diligenciado.  

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles do-
cumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centra-
lização do recolhimento dessas contribuições. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ór-
gão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na or-
dem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos 
itens a seguir: 
 
8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-
dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-
ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad-
ministradores; 
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele-
cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020; 
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen-
te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on-
de opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-
soas Físicas, conforme o caso;  
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu-
ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Re-
ceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domi-
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual; 

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta-
dual e municipal. 

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relati-
va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   
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8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-
pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual;   
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívi-
da ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovan-
do a regularidade para com a Fazenda Estadual;   

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela-
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-
pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa-
ra com a Fazenda Municipal;   
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívi-
da ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;   

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio-
nados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   
8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em-
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-
bilitação.  
 
8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
8.13.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

8.13.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.13.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.13.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social. 

 
8.13.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, con-
forme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
8.13.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da em-
presa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
  
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        
PASSIVO CIRCULANTE  
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8.13.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com-
provar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item 
pertinente.   
8.13.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstra-
ções contábeis assim apresentados:   

8.13.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial;   
8.13.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li-
vro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente au-
tenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equi-
valente;   
8.13.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) regis-
trada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi-
damente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante;  
8.13.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante;  

 
8.13.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Con-
tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.  
8.13.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escri-
turação Digital - SPED).  
8.13.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.  
8.13.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão;  

8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhi-
do judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilita-
ção. 

9.13.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 
116/2021) ou de sociedade simples; 
 
8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados 
em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente fiscaliza-
das, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo com as 
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da 
mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execu-
ção de serviços de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. 
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de 
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitan-
do a possível abertura de diligências. 
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos 
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara-
do. 
 
8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabe-
lecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen-
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento. 
 
9. CONTRATAÇÃO  
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua con-
vocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pa-
ra a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assi-
natura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibiliza-
ção de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adju-
dicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Con-
tratação Direta e seus anexos; 
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previs-
tas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:   

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o en-
cerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica-
do(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.2. a 
10.1.12; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-
direta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos itens “10.1.1.” a “10.1.12.” do Item 10.1 deste instrumento, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os en-
tes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos itens “10.1.8.” a “10.1.12.” do Item 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunta-
mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei. 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po-
deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-
cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplica-
das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executi-
vo Federal. 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este instrumento. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, que fará a integração do 
Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em conjuntamente será publicada 
o aviso resumido no diário oficial do Município – DOM. 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimen-
to fracassado), a Administração poderá: 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que ser-
viu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documenta-
ção de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não hou-
ver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decor-
rente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu-
nicação em contrário. 
11.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes vali-
dade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad-
ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos ou de-
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento. 
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer questões 
oriundas deste procedimento. 
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos cons-
tantes no item 12. deste instrumento. 
 
12. ANEXOS 
12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
18.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
 18.1.2.1. Apêndice A - ETP 
 18.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços 
18.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato. 
 
 
 

Anajatuba -MA, em 30 de novembro de 2023. 
 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 218/2022 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº016/2023 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA. 
  
Referente: Dispensa de Licitação nº016/2023 
 

Senhor Agente de Contratação, 
 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contrata-
ção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que ve-
nham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhe-
cimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação:                                | Tel:  
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.  PREÇOS R$ 
UNTÁRIO TOTAL 

1.      

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:  
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:  
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:  
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). 
 

______________________________ 
(local e data) 

________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa)

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


    
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br  

Página 18 de 67 
 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº016/2023 
ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
execução dos serviços de publicidade legal, com publicações em jornal de grande circulação 
regional/estadual com predominância e ampla circulação no estado do Maranhão, em periódico 
diário no formato impresso e possuir versão eletrônica (digital), para publicações de atos 
oficiais do Munícipio de Anajatuba- MA, em comprimento ao §1º do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021 (NLLC). 
1.2. As especificações, quantitativos dos serviços a serem adquiridos e demais exigências são 
as descritas nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. 

1 
Publicações de Atos Oficiais do Poder Executivo Municipal 
em JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL - 
Formato Pré-estabelecido máximo: 2col/5cm. 

matérias 150 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais 
vantajosa para o Município de Anajatuba -MA, tendo em vista que sua interrupção compromete 
a continuidade das atividades da Administração. 
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção 
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.  
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.  
 
2. NATUREZA DO OBJETO 
2.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto Municipal nº 293/2023. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. . A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA 
esta sendo elaborado pelo órgão. 
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3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD nº2023.11.10.0018 e apro-
vada por meio do despacho da Autoridade competente. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Sustentabilidade 
 5.1.1. Não foram identificados impactos ambientais para esta contratação. 

5.1.2. A contratada deverá enviar a nota fiscal eletrônica e a fatura por e-mail para o fiscal 
do contrato providenciar o pagamento junto à Secretaria Municipal de Finanças, evitando-
se o uso de papel reciclado ou não, e minimizando impactos sobre os recursos naturais. 
5.1.3. Todas a manipulação e divulgação da informação deve ser feito em meio digital. 
5.1.3.1. Havendo a impressão dos dados a serem fornecidos, os papeis deverão ser pre-
ferencialmente reciclados. 

 
5.2. Indicação de marcas ou modelos 
 5.2.1. Não se aplica a este objeto. 
 
5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
 5.3.1. Não se aplica a este objeto. 
 
5.4. Exigência de carta de solidariedade 
 5.4.1. Não se aplica a este objeto. 
 
5.5. Subcontratação 
 5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação de garantia de 
contratação em valor ao equivalente a 1% (um por cento) do total do contrato, e será 
apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 
96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2014. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de execução 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de ser-
viço; 
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6.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
6.1.1.2.1. Os serviços de publicações na área de licitação deverão ser publicados em 
jornal de grande circulação no Estado do Maranhão, por empresa jornalística, agência 
de publicidade ou intermediadora (desde que seja credenciada pelo jornal, com as devi-
das comprovações), para fins de atendimento da Lei nº 14.133/14. 
6.1.1.2.2. Publicação, diária, em jornal de grande circulação no Estado do Maranhão – 
em preto e branco, até 02(duas) colunas:- Título e subtítulos – fonte: Arial, Tamanho: 
12;- Corpo do texto – Fonte: Arial Tamanho: 6;- Espaçamento de caracteres normal e 
espaçamento entre linhas simples. 
6.1.1.2.3. As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados ou 
em espaço específico de publicação de editais e anúncios oficiais, formato pré-
estabelecido máximo: 2col/5cm. 
6.1.1.2.4. A publicação do jornal deverá ocorrer de segunda-feira a domingo, no Estado 
do Maranhão, bem como na capital no Estado. 
6.1.1.2.5. A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia subsequente à 
data da solicitação, que ocorrerá por envio de e-mail até as 17:00 (dezessete) horas, 
respeitado o horário de fechamento da edição do jornal que deverá ser informada pela 
contratada. 
6.1.1.2.6. Entende-se como jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, 
aquele periódico que tem ampla circulação devidamente comprovado no território do Es-
tado. 
 

6.2. Local e horário da prestação dos serviços 
6.2.1. Os serviços serão prestados conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Ana-
jatuba - MA. 
6.2.2. A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia subsequente à data 
da solicitação, que ocorrerá por envio de e-mail até as 17:00 (dezessete) horas, respei-
tado o horário de fechamento da edição do jornal que deverá ser informada pela contra-
tada. 
 

6.3. Rotinas a serem cumpridas 
6.3.1. A contratada deverá fazer monitoração continua do e-mail oficial para recebimen-
tos de matérias até ao horario pré-estabelecido, afim de que o Municipio não seja preju-
dicado pela não veiculação da matéria encaminhada. 
 

6.4. Materiais a serem disponibilizados 
6.4.1. Deverá ser fornecido, sem custo, 01 (um) exemplar do jornal ou a página de cada 
publicação, para conferência das publicações. 
 

6.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
6.5.1. Vide item 6.1.1.2. deste Termo de Referência. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


    
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br  

Página 21 de 67 
 

 

 
6.6. Especificação da garantia do serviço 

6.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

6.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
6.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato de-
vido às características do objeto. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O prazo para o licitante vencedor (es) assinarem o(s) contrato(s) será (ão) de até 05 (cin-
co) dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Anajatua -
MA.  
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 
7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
7.7. Preposto 

7.7.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
7.7.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma-
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 

 
7.8. Fiscalização 

7.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 
7.8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
7.8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessá-
rio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


    
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br  

Página 22 de 67 
 

 

7.8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá no-
tificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre-
ção. 
7.8.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas da-
tas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. 
7.8.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorro-
gação contratual. 
7.8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a forma-
lização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compro-
batórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pa-
ra que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
7.9. Gestor do Contrato 

7.9.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamen-
to e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó-
rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocor-
rências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da Administração. 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do con-
trato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas ado-
tadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
7.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pe-
los fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti-
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo se-
tor com competência para tal, conforme o caso. 
7.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor compe-
tente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor di-
mensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto será confirmada com o exemplar do jornal ou página de 
cada publicação entregue pela contratada à contratante. 
 
8.2. Formas de recebimento do objeto 

8.2.1. Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará a página do 
exemplar do jornal em que conste o registro da publicação em resposta ao e-mail oficial 
recebido com as devidas matérias, até às 16 horas do dia da publicação. 
8.2.2. O recebimento provisório se dará, em até 1 (um) dia útil após o envio da publica-
ção pela CONTRATADA, com a verificação da publicação no jornal indicado. 
8.2.3. O recebimento definitivos e dará com o atesto da Nota Fiscal. 
8.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades. 
8.2.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo con-
tratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de co-
brança. 
8.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-
feita execução do contrato. 

 
8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o  recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-
TADA. 

 
8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respec-
tiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Dé-
bitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadim-
plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 
8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi-
mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 
também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples 
referente a última competência. 
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei-
ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformida-
de com o art. 8º do Decreto Municipal nº 116, de 13 de maio de 2014. 
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Defini-
tivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto penden-
te de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim-
plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-
tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
        365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços de 
publicidade em jornal diário de grande circulação. 
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10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO “POR ITEM”.  
10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
 
11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20 - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
PROJETO/ATIVIDADE: 04122 2017 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
DOTAÇÃO: 04.122.0017.2017.0000 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
mento. 
 
12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
12.1.  Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a presta-
ção dos serviços; 
12.1.5. Solicitar que todas as publicações ocorram em dias úteis de segunda a sexta-feira e, 
excepcionalmente em feriados, sábados e domingos. 
12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
12.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referên-
cia; 
12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá-
rios; 
12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deve-
rá responder pela fiel execução do Contrato; 
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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12.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanha-
mento pelo Órgão não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 
12.2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem necessários, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021; 
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-
TRATANTE para pagamento; 
12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 
12.2.9.  Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal 
dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE; 
12.2.10. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais resultantes da execução dos serviços; 
12.2.11. Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo estipu-
lado; 
12.2.12. A contratada será obrigada a efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao res-
pectivo Jornal em que a materia sera veiculada, uma vez que o órgão efetuará o pagamento à 
contratada. 
12.2.13. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas para a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação do CON-
TRATANTE. 
12.2.14. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para o CONTRATANTE, 
nos casos de incorreções, em data previamente acordada. 
12.2.15. Não alterar o veículo de comunicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato su-
perveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
12.2.16. Nomear, formalmente, preposto com poderes para dirimir todas as questões contratu-
ais. 
 
13. CONTRATAÇÃO  
13.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Ter-
mo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua con-
vocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para as-
sinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibili-
zação de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrôni-
co, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  
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13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor ad-
judicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 
anexos; 
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina-
tura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2014. 
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei nº 14.133/2014. 
13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previs-
tas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:   

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado; 
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
14.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do procedimento mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
14.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica-
do(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.2. a 
14.1.12; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-
direta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos itens “14.1.1.” a “14.1.12.” do Item 14.1 deste instrumento, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os en-
tes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos itens “14.1.8.” a “14.1.12.” do Item 14.1, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa. 
14.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente. 
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
14.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle. 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunta-
mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei. 
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po-
deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-
cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplica-
das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executi-
vo Federal. 
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2014. 
14.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos no Edi-
tal. 
 
15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
15.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra-
to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário pa-
ra a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
15.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
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15.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

15.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re-
cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
15.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
15.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilida-
de a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

15.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
15.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de men-
sagem eletrônica para esse fim.  
15.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apre-
sentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con-
tratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

15.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da em-
presa junto ao SICAF. 

15.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
16.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
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16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
16.1.2. Caso o valor estimado na pesquisa de preços, se enquadre nos limites estabe-
lecido no art. 75, inciso II, a critério da altoridade superior, o objeto deste processo po-
derá ser dispensada, por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos do § 6º do art. 6º do Decreto Municipal nº 292/2023. 
 

16.2. Regime de execução. 
16.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 

16.3. Exigências de habilitação. 
16.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores altera-
ções, exigindo principalmente documentação relativa a: 
16.3.1.1. Habilitação jurídica; 
16.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 
16.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 
16.1.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
16.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
17. VALOR ESTIMADO 
17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em 
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal nº 294/2023, que deverá ser juntado 
após sua conclusão como apêndice deste termo. 
 
18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, apli-
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 292/2023, Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, e 
suas alterações e demais normas pertinentes. 
 

MATHEUSS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto nº 219/2022 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 
 
 

RODRIGO DE SOUSA FERNANDES 
Departamento de licitação 

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência 
Decreto nº 003/2022 
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ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
Responsável pela Autorização do Termo de Referência 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº016/2023 

APÊNDICE - I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 
O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as possíveis soluções para o 
cumprimento da obrigação imposta pelo paragrafo 1º do art. 54 da Lei federal nº 14.133, de 
2021, o qual determina a publicação dos extratos de editais de licitação em jornal de grande 
circulação. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
execução dos serviços de publicidade legal, com publicações em jornal de grande circulação 
regional/estadual com predominância e ampla circulação no estado do Maranhão, em periódico 
diário no formato impresso e possuir versão eletrônica (digital), para publicações de atos 
oficiais do Munícipio de Anajatuba- MA, em comprimento ao §1º do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021 (NLLC). 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade da continuidade na execução dos servi-
ços de publicidade legal, uma vez que o contrato nº0812.001/2022, que tem por objeto a pres-
tação dos serviços de publicidade para divulgar avisos, contendo resumos dos editais de licita-
ção, em jornal de circulação regional, encerrar-se-á no dia 08 de dezembro de 2023, com 
quantitativo estimado de 10 publicações. 

 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 
2.2.1 Considerando que a Lei nº 14.133/2021 em seu artigo 54, §1º, instituiu a obrigatoriedade 
de publicação do extrato dos editais de licitação em jornal diário de grande circulação, e que o 
cronograma previsto para adoção integral da Lei nº 14.133/2021 em todas as contratações des-
te órgão aponta a data de 01/01/2024, destaca-se o caráter urgente da contratação em tela. 
2.2.2. A demanda se faz necessária a fim de dar cumprimento ao §1º do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021, conhecida como "a Nova Lei de Licitações", que instituiu a obrigatoriedade de 
publicação do extrato dos editais de licitação em jornal diário de grande circulação. 
2.2.3. Nesse sentido, o objetivo desta contratação visa atender à legislação, além de assegurar 
a impessoalidade, a moralidade administrativa, bem como minimizar os riscos de arguição de 
prejuízos à competitividade ou à transparência por ausência de publicidade. 

2.2.4. Por força de expressa disposição legal, existe a necessidade administrativa de publicar 
os extratos dos editais das licitações promovidas pelo Municipio de Anajatuba – MA. 
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2.3 Sujeição às normas técnicas e legais 

2.3.1. O §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que "é obrigatória a publicação de 
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, 
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de 
grande circulação". No entanto, a referida lei não disciplina o que vem a ser jornal diário de 
grande circulação. 

 No que tange o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 41969-
7/DF, rel. Min. Costa Leite, se posicionou no seguinte sentido: 

“A quantificação da circulação de um jornal, para definir se 
ela é grande, média ou pequena, repousa, em princípio, em 
um dado numérico, que é a sua tiragem, o número de exem-
plares impressos a cada dia, algo distinto da perenidade ou 
longevidade do diário, de serem seus leitores assinantes ou ad-
quirentes avulsos do periódico, e mesmo do seu público-alvo si-
tuar-se ou não no meio empresarial, dados incapazes, por si sós, 
de autorizar seja um órgão da imprensa qualificado como de 
grande circulação.” 

 

Para a adequada compreensão do sentido de grande circulação, faz-se necessária pro-
ceder à distinção entre o conceito de tiragem e o de circulação. 

A grande tiragem significa que houve um grande número de impressões. Contudo, isso 
não necessariamente implica uma grande circulação, porque há jornais de com grande tiragem, 
mas de circulação a um público restrito, conforme explicadon o artigo" Entendao que é um 'jor-
nal de grande circulação' para licitações", publicado em 09/08/2018, disponível em: 
https://www.agenciawm.com.br/o-que-e-jornal-de-grande-circulacao: 

A maioria das licitações realizadas por órgãos públicos para a 
contratação de espaço em jomais de grande circulaçãoe xige, er-
roneamente, acomprovação da TIRAGEM dos jornais ofertados. 
Entretanto, exigir apenas a comprovação de tiragem é contrariar 
a Lei de Licitações, pois a elevada tiragem nem sempre significa 
que o veículo de comunicação possui grande circulação, como 
exige o art. 21, III, da Lei nº8 .666/93. 

Enquanto a tiragem é um termo de mídia, que consiste no núme-
ro bruto de exemplares impressos de determinada publicação; a 
segunda (que interessa ao cumprimentod a lei) é representadap 
elo número de exemplares que, de fato, chegam às mãos dos 
leitores. Ao conceituar o jornal de grande circulação como “aque-
le que possui elevada tiragem” a Administração Pública deixa 
margem à apresentação de todo tipo de jomais, inclusive, de ve-
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ículos de comunicação com características sensacionalistas e de 
restritac irculação,p ois são veículosq ue não circulama través da 
venda de assinaturas e da disponibilização na internet. Tome-se, 
como exemplo, o jornal “Super Notícia” (MG) que é um veículo 
considerado “sensacionalista“, porém de maior tiragem e circula-
ção no Brasil, segundo a Associação Nacional de Jornais (ANJ). 

O jornal exigido no art. 21, III, da Lei no 8.666/93 deve ser aces-
sível a todos e ser um veículo bastante consumido no meio em-
presarial, uma vez que a publicidade dos procedimentos de 
compra pela Administração Pública almeja angariar um maior 
número de licitantes, como é o caso dos jornais conhecidos co-
mo “quality paper“, que são divididos em cadernos, comerciali-
zam assinaturas e facilmente encontrados em quaisquer bancas. 
Veículos de comunicação da categoria quality paper têm linha 
editorial que privilegia Política, Economia, Administração Pública 
e Cultura, além de apresentar conteúdo jornalístico. (. . .) As ori-
entações administrativas, inclusived os Tribunaisd e Contas, são 
no sentidod a obrigatóriad ivulgação das informações oficiais em 
veículos de informação que não criem restrições aos destinatá-
rios, pois o objetivo da publicação é alcançar o maior público 
possível. (...) 

Outro fator importante a ser observado é a necessidade de o ve-
ículo de comunicação possuir versão on-line. A publicação em 
um veículo que possui versão impressa e versão digital (disponi-
bilizadon a íntegra na internet)f az com que o órgão cumpra com 
a determinaçãoc ontida na Lei Geral de Acesso à Informação 
(Lei n. 12.527/2011). Ter a versão digital contribui significativa-
mente para ampliação da Publicidade Legal deste órgão, pois o 
cidadão terá acesso às publicações oficiais em qualquer lugar do 
país e do mundo, no mesmo dia da publicação no jornal impres-
so. É impossível ignorar o avanço da internet, tanto é que todos 
os veículos de comunicação oficiais possuem edição digital inte-
gral na internet (por exemplo: Diário Oficial da União, Diário Ofi-
cial do Estado de Minas, Diário Oficial do Estado de São Paulo). 
Como exemplo, o Tribunal de Contas do Ceará tem jurisprudên-
cia favorável à publicação em jornal de grande circulação que 
possua versão on-line (na internet). (...).  

Embora o artigo faça menção à Lei Federal no 8.666, de 1993, as lições permanecem 
atuais, uma vez que a nova Lei de Licitações e Contratos não tratou do conceito de jornal de 
grande circulação. 

O que se extrai, portanto, é que para a caracterização de grande circulação não importa 
a tiragem, mas sim estar acessível pelo público. Logo, é o critério distribuitivo, referente à circu-
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lação, que deve ser avaliado, e não o quantitativo relativo à tiragem. A intenção do legislador 
foi a de permitir que a informação esteja ao alcance do maior número de pessoas. 

Dito isso, uma segunda questão merece ser enfrentada. Entre as soluções possíveis, há 
a possibilidade de publicar tanto em jornal de grande circulação impresso e on-line. No entanto, 
é cada vez mais raro localizar, na atualidade, estabelecimentos comerciais que façam a venda 
de jornais impressos. Atento a essa realidade, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará já de-
cidiu que jornal de grande circulação é aquele que tem disponibilidade diária na internet. 

[...] “Jomal de grande circulação”, para efeito de divulgação de 
editais de licitação, é aquele que tem presença diária na internet, 
considerando também a questão da tradição em publicação des-
tes editais. (Processo Nc’ 15.602/10 – Parecer Técnico N') 
03/2011, Relator: Sr. Conselheiro Pedro Ângelo Sales Figueire-
do, publicado no DOECE em 21.12.201 1, p. 237). 

A diretriz existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos, portanto. 
No entanto, não se pode desconsiderar a evolução tecnológica vivenciada no País nos últimos 
anos, a qual, inclusive, já era sinalizada por Marçal Justen Filho ao indicar que, com o tempo, a 
publicação em jornal de grande circulação seria objeto de substituição pela divulgação eletrôni-
ca: 

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do 
número de exemplares da edição física do jornal. Essa é 
uma característica que tende a ser superada em vista da 
evolução tecnológica. A generalidade dos jornais apresenta 
versões físicas e digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a 
relevância daquelas primeiras. O grande problema é que, na 
versão digital, os avisos de licitação são de visualização mais di-
fícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração das característi-
cas da vida social conduzirá, num momento futuro, à eliminação 
da exigência da publicação do aviso em jornais comuns. Será 
muito mais eficiente a divulgação dos avisos de licitação em sí-
tios eletrônicos especializados, que permitem aos possíveis inte-
ressados o conhecimento muito mais preciso quanto à existência 
de licitações.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de lici-
tações e contratos administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. Revista 
dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. edição e-book baseada 
na 17 ed. impressa).  

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das licitações e 
contratações públicas.  Veja, como exemplo, que a Junta Comercial do Estado de Pernambuco 
(JUCEPE) editou a Resolução nº 01/2021 no seguinte sentido: 

CONSIDERANDO, ainda, que nos últimos anos, por razões 
econômicas, ambientais, de inovação, de transformação di-
gital ou de outra natureza, diversos jornais migraram para 
plataformas eletrônicas, com a consequente descontinuida-
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de das suas versões em suporte físico (papel), inclusive o 
Diário Oficial da União, que passou a ser exclusivamente ele-
trônico e publicado no sítio eletrônico da Imprensa Nacional, em 
decorrência do Decreto nº 9.215/2017; (…) 1. No âmbito da 
competência desta JUCEPE, nos atos inerentes ao registro ou 
dele decorrentes, em conformidade com os precisos limites do 
mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as publica-
ções determinadas pelos artigos 1.152, § 1 o4, da Lei n o 
10.406/2002 (Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da 
Lei nº 5.764/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrôni-
cos ou digitais, cujas edições sejam necessariamente diá-
rias e disponibilizadas ao público em geral, através de plata-
formas eletrônicas organizadas e mantidas pela empresa 
jornalística, que possibilitem a eventual impressão pelo inte-
ressado, e desde que o jornal eletrônico ou digital contenha, 
cumulativamente, o nome, o número da edição e a data da publi-
cação, bem como haja a indicação das páginas sequencialmente 
numeradas, em perfeita consonância com os respectivos Anexos 
IV (Manual de Registro de Sociedade Limitada), V (Manual de 
Registro de Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de 
Cooperativa) da Instrução Normativa DREI nº 81/2020. 

Conforme noticiado pelo portal de notícias do G1, em 29 de novembro de 2017, o Diário 
Oficial da União deixou de existir na versão impressa no dia 10 de dezembro de 2017 (Cf. G1. 
'Diário Oficial da União' é impresso pela última vez nesta quinta-feira. 29 nov. 2017. Disponível 
em: <https://g1.globo.com/politica/noticia/diario-oficial-da-uniao-e-impresso-pela-ultima-vez-
nesta-quinta-feira.ghtml>. Logo, a tendência da virtualização dos jornais é um processo natural, 
que já abrange até mesmo os diários oficiais dos entes federativos. 

Em se tratando de jornal de grande circulação na internet, tem-se que ajustar o conceito ao 
meio disponibilizado, ou seja, considerar o critério de visualização como equivalente ao de cir-
culação. Logo, o termo de referência deverá exigir do contratado a apresentação de uma certi-
ficação de visualização diária para comprovar o cumprimento do requisito legal de grande cir-
culação diária. 

É importante ressaltar que a lei exigiu não apenas a grande circulação, mas também que 
essa grande circulação seja diária. Todos os dias o jornal deverá ter uma nova edição. 

Assim, pode-se permitir que as publicações sejam feitas em jornais impressos ou onlines 
de grande circulação ou visualização diária. 

Considerando que a mens legis é permitir o máximo de alcance e que a Prefeitura Munici-
cipal de Anajatuba realiza preponderantemente processos eletrônicos que permitem a partici-
pação de empresas sediadas em qualquer local do território nacional, esse jornal de grande 
circulação diária deverá ter abrangência nacional. Esse requisito é facilmente cumprido pelos 
jornais onlines. 
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Em relação aos impressos, constatou-se uma queda na quantidade entre os anos de 2017 
e 2022, conforme revela o gráfico abaixo elaborado pelo Instituto Verificador de Comunicação 
(IVC), entidade nacional sem fins lucrativos responsável pela auditoria multiplataforma de mí-
dia, e disponibilizado pelo sítio eletrônico Poder 360, na matéria Jornais em 2022: impresso cai 
16,1% e digital sobe 2,9% em 2022, disponível em:   
<https://www.poder360.com.br/midia/assinaturas-digitais-crescem-mas-ritmo-e-o-menor-desde-
2018> 

 

Logo, a queda na tiragem da circulação impressa somada à tendência de leitura de jornais 
digitais demanda uma análise que abarque os dois meios de publicação: físico e digital. 

Com suporte no Instituto Verificador de Comunicação (IVC Brasil), entidade nacional sem 
fins lucrativos responsável pela auditoria multiplataforma de mídia (cf. 
https://ivcbrasil.org.br/#/institucional), é possível parametrizar o jornal de grande circulação co-
mo sendo aquele que possua circulação, durante todos os dias da semana, de edição paga 
impressa somada com a edição paga digital, além de não ser de público restrito, como no caso 
de revistas de fofocas ou de outros gêneros. 

Esses requisitos estão em consonância com o disposto no Ofício Circular SEI n') 
3153/2020/ME, disponível em: <https://www.gov.br/economia/pt-
br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/oficios-circulares-drei/2020/orientacoes-publicacoes-em-
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jornais-de-grande-circulacao.pdf>, estipulam-se os seguintes requisitos para caracterização de 
um jornal como de grande circulação: 

I. estar disponível de forma impressa, bem como possuir versão digital; 
II. ser distribuído de forma habitual; 
III. não ser direcionado para determinado público 

Logo, a parametrização feita no presente estudo para enquadramento de determinado veí-
culo de comunicação social como jornal de grande circulação reveste-se de razoabilidade e 
observa a realidade do mercado. 

Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jor-
nal diário de grande circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe 
apenas aos periódicos físico, abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde 
que de amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. 

 

2.4 Resultados almejados 

2.4.1. Conforme exposto anteriormente, a motivação para esta contratação é o atendimento 
ao disposto no §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, visando a publicação do aviso dos edi-
tais de licitação em jornal diário de grande circulação. 
2.4.2. Espera-se que o Município de Anajatuba- MA possa efetuar as publicações legais de 
avisos de licitação atingindo o maior público possível de forma que possa acudir uma ampla 
gama de interessados em concorrer ao produto ou serviço que será contratado pela Adminis-
tração Pública. 
2.4.3. O resultado é o cumprimento da legalidade, a minimização de riscos de arguição de 
nulidade por ausência de publicidade prévia, bem como promoção da transparência e controle 
social dos atos do Poder Público. 
2.4.4. Espera-se que a solução escolhida no presente ETP, que ira da origem as futuras con-
tratações deverá assegurar no minimo: 

a) facilidade de acesso das publicações; 
b) visibilidade; 
c) familiaridade do público com o veículo escolhido; 
d) conhecimento prévio dos interessados em contratar com o Poder Público; 
e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende adquirir; 
f) transparência nas aquisições; 
g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de contra-

tações; 
h) controle social dos atos administrativos; 
i) foco no veículo de maior circulação. 

 
3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O valor estimado anual para a contratação, considerando a solução escolhida e o valor 
praticado na ultima licitação deste órgão com o mesmo objeto é de R$ 28.521,00 (Vinte e oito 
mil, quinhentos e vinte e um reais), considerando o valor da publicação padrão de 10 cm (10 x 
R$ 19,14 = 190,14) multiplicado pela quantidade anual estimada (150 avisos de licitação). 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda de publicações previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitati-
vos da contratação. 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. DE 
MEDIDA 

QTDE 
UNIT. 

QTDE. TO-
TAL ANUAL 

(a) (b) (c = a x b) 

1 

Publicações de Atos Oficiais do Poder Exe-
cutivo Municipal em JORNAL DIÁRIO DE 
CIRCULAÇÃO ESTADUAL - Formato Pré-
estabelecido máximo: 2col/5cm. 

(2colx5cm) 
= 

10 cm 

150 
publicações 

anuais 
1.500 cm 

 

4.1.1. Padrão de texto para publicação: 

2 colunas 
(não colocar logotipo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – MA 
(arial, tamanho nº09, negrito) 

 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 
(arial, tamanho nº09) 

 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO T 

EXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 
TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO TEXTO 

TEXTO TEXTO  
(arial, tamanho nº07 – entrelinhamento simples) 

 
 

5 
cm
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4.2. Estimou-se a quantidade dos itens com base em demonstrativo dos contratos de publici-
dade dos exercícios anteriores, tendo em vista a média de licitações abertas em 2021; 2022 e 
no presente exercício (2023). 

4.3. A estimativa das quantidades foi mensurada em relação a dois parâmetros: tamanho da 
publicação e quantidade de publicações. 

4.4. Em relação ao primeiro parâmetro, foi feito um levantamento dos centímetros publicados 
desde a primeira  contratação, bem como a média dos centímetros constantes das notas fiscais 
atestadas, levando a uma média de 11,00 centímetros por publicação. 

4.4.1. Neste sentido, segue MEMORIAL DISCRITIVO 

PROCESSO Nº EMPENHO Nº OBJETO 
TOTAL DE 
CONSUMO 
(2col/6cm) 

MÉDIA 
DE CM PERÍODO ANO 

DP011/2021 
129001 Publicidade Legal 460 10 01/01/2021 

a 
31/12/2021 

2021 
1202018 Publicidade Legal 160 10 

PE036/2021 

113014 Publicidade Legal 1.056 12 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

2022 

102081 Publicidade Legal 612 12 
01/01/2023 

a 
31/10/2023 

2023 

MÉDIA TOTAL 11 CM 
 

4.5. Em relação ao segundo parâmetro, considerando que, em virtude do §1º do art. 54 da Lei 
nº 14.133/2021, todos os avisos de licitação deverão ser publicados em jornal diário de grande 
circulação, procedeu-se o levantamento da média de licitações realizadas nos últimos três 
anos, a fim de estabelecer a média histórica de procedimentos licitatórios capaz de subsidiar as 
estimativas: 

4.5.1. Neste sentido, segue MEMORIAL DISCRITIVO 

PROCESSO Nº EMPENHO Nº OBJETO 
TOTAL DE 

LICITAÇÕES 
REALIZADAS 

PERÍODO ANO 

DP011/2021 
129001 Publicidade Legal 46 01/01/2021 

a 
31/12/2021 

2021 
1202018 Publicidade Legal 16 

PE036/2021 
113014 Publicidade Legal 88 

01/01/2022 
a 

31/12/2022 
2022 

102081 Publicidade Legal 51 01/01/2023 
a 

2023 
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31/10/2023 

MÉDIA TOTAL 67 MATÉRIAS 
 

4.4. Em 2023, até o momento da elaboração deste ETP, foram publicadas 51 (cinquenta e um) 

matérias em Jornal de grande circulação. Todas elas demandaram o quantitativo máximo de 

até 12cm/col, o que indica que o tamanho pré-estabelecido no objeto, ser um patamar seguro 

para o planejamento da nova contratação. Insta mencionar, que as novas matérias a ser publi-

cadas propõe formato pré-estabelecido com o máximo de 2col/5cm por matéria, o referido re-

quisito incluído no presente processo tem por objetivo a redução do tamanho do espaço a ser 

utilizado para se obter melhor economia e a intenção de parametrizar os formatos das matérias 

para melhor aferimento na fiscalização do contrato. 

4.5. Desse modo, ainda que esta unidade não tenha condições de definir precisamente os cen-

tímetros (matérias) que serão publicados anualmente, visto que as publicações oficiais relativas 

às contratações obedecem a uma variação anual, entendemos que a média de 11,00 cm publi-

cados multiplicada pela quantidade média de licitações anual, 67, daria um estimado de 737 

cm anuais (11,00 cm x 67). Nesse ponto é importante destacar que a referida média não pode 

ser utilizada isoladamente uma vez que, a média usada no ano de 2023, foi calculada somente 

até o mês de outubro/2023, e que o período de maiores publicações de avisos de licitações é 

executado no mês de dezembro, tendo em vista o encerramento de diversos contratos e a ne-

cessidade de renovação de outras licitações para serem usadas no próximo exercício financei-

ro. 

4.6. Nessa seara, levando a cabo o pior dos cenários, considerando o ano em que ocorreu o 

maior número de licitações, ano de 2022, caso todas fossem publicadas, e considerando a 

maior média de cm publicados, ano de 2022-2023, teríamos um estimado anual de 1.056 cm 

(12 cm x 88 licitações realizadas). A esse cálculo ainda devem ser acrescidas as publicações 

adicionais que se fizerem necessárias em virtude de reabertura de licitação e outras hipóteses 

que demandem nova publicação de aviso, bem como as publicações que porventura excedam 

o formato padrão em decorrência da quantidade de caracteres necessários para descrever o 

objeto da contratação. 

4.7. Por oportuno, convém ainda destacar que a Lei nº 8.639/1993 dispôs que: 
Art. 1º É obrigatória, nos anúncios feitos por exigência legal nos 

jornais, sejam editais, convocações, balanços,  

citações e avisos, a utilização de um corpo suficientemente le-

gível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, de 
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quaisquer famílias, e que o título dessas publicações seja de ti-

po doze ou maior, de qualquer família. 

4.8. Nesse cenário, a quantidade estimada, expressa em centímetros, corresponde ao produto 

das matérias (edital, aviso, comunicado) pelo formato padrão 2 col x 5 cm. 

4.9. Considerando todo exposto, entendemos que a média anual de 75 licitações e um quanti-

tativo regular de 10cm/col para publicação de cada aviso, conclui-se que a nova contratação 

deverá prever o quantitativo total mínimo de 150 avisos, considerando os avisos regulares, 

termos de retificação/errata, adiamentos e avisos de revogação/anulação de licitações, que 

detem obrigatoriedade de publicação no jornal de grande circulação, considerando os memos 

meios de publicação do edital original, por foça do § 1º do art. 55 da Lei 14.133/2021. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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5.1. Indicação e análise das alternativas possíveis disponíveis no mercado: 

SOLUÇÕES 
IDENTIFICADAS 

ESPECIFICA-
ÇÃO DO PRO-
DUTO/SERVIÇO  

QUANTIFI-
CAÇÃO DO 
PRODUTO 
OU SERVIÇO  

ÓRGÃO (S) PÚBLICOS QUE 
ADOTARAM A SOLUÇÃO 
 

VANTA-
GENS E 
BENEFÍ-
CIOS 

DESVANTA-
GENS E RIS-
COS 

CUSTO(S) ENVOLVIDO(S) 

1ª 

Contratação 
direta da 
Empresa 
Brasil de 
Comunica-
ção - EBC 

Publicação no 
Segmento 
CLASSIFICA-
DOS 

A estimativa 
foi realizada 
com base no 
histórico de 
Publicações 
efetuadas 
pelo órgão no 
âmbito dos 
contratos an-
teriores de 
mesmo obje-
to. Com base 
em cálculos e 
memorial des-
critivos, che-
gou se a con-
clusão que a 
média anual 
de 75 licita-
ções e um 
quantitativo 
regular de 
10cm/col para 
publicação de 

Tribunal Superior Eleitoral 
(1420716) 
 
Superior Tribunal de Justiça 
(1420718) 
 
Senado Federal (1420813) 
 
Câmara dos Deputados 
(1420824) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Inicialmen-
te, ressalta-
se que a 
EBC detém 
o monopólio 
legal de 
distribuição 
da publici-
dade legal 
dos órgãos 
e das enti-
dades da 
Administra-
ção Federal, 
nos termos 
das Leis nº 
6.650/1979 
e 
nº11.652/20
08. Em de-
corrência 
disso, o 
processo de 
contratação 

Por não ser 
submetida à 
ampla compe-
titividade por 
meio de pro-
cedimento 
licitatório, é 
difícil assegu-
rar que não 
haveria uma 
hipótese de 
contratação 
mais vantajo-
sa. 

A remuneração da EBC cor-
responde a 20% do preço 
final cobrado pelos veículos 
de divulgação, a título de 
comissão de intermediação 
da publicação. Os preços 
são os praticados pelos veí-
culos de divulgação, com 
descontos negociados que 
valem igualmente para todos 
os anunciantes da Adminis-
tração Pública Federal, in-
dependentemente do cliente, 
tamanho e volume dos 
anúncios. 
<https://publicidadelegal.ebc.
com.br> 
 
Nesse sentido, o valor esti-
mado anual para a contrata-
ção será de R$28.800,00 
(Vinte e oito mil reais), con-
siderando o valor da Publi-
cação padrão de 10 cm (R$ 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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cada aviso, 
conclui-se que 
a nova contra-
tação deverá 
prever o quan-
titativo total 
mínimo de 
150 avisos. 

 
 
 
 
 
Fonte: 
https://www.gov.br/compras 

é feito por 
meio da 
contratação 
direta sem 
disputa 
(inexigibili-
dade) com 
vantagem 
de menor 
tempo de 
tramitação 
do proces-
so. 

192,00), conforme a média 
praticada pelos principais 
jornais do estado, + 20% 
adicional da EBC referente a 
comissão de intermediação, 
multiplicado pela quantidade 
estimada de publicações 
anual (150). 
Cálculo: R$192,00 x 150 = 
R$28.800,00. 

2ª 

Contratação 
precedida 
de ampla 
concorrên-
cia com as 
demais 
agências 
intermedia-
doras e jor-
nais exis-
tentes no 
mercado 
lo-
cal/regional 
com abran-
gência e 
predomi-
nância no 
Estado do 

IPSEMA (CONTRATO N° 
013/2023) 
 
Prefeitura de Alto Parnaiba 
(CONTRATO N° 34/2023) 
 
Câmara de Bacuri (CONTRATO 
N° 01/D/10/2023) 
 
Prefeitura de Barreirinha (CON-
TRATO N°  (126/2023) 
 
 
 
 
 

Por ser um 
processo 
concorrido, 
as interme-
diadoras 
apresenta 
percentual 
de maior 
desconto 
que os pra-
ticados no 
mercado. 
Ademais as 
agências 
consegue 
Preços dife-
renciados 
junto a dire-
toria dos 

Por ser um 
processo com 
ampla compe-
titividade e um 
mercado com 
muita empre-
sas aptas a 
participação, 
pode ser que o 
processo de-
mande mais 
tempo que o 
necessário 
para sua con-
clusão, impon-
do risco ao 
não atendi-
mento do pra-
zo estimado do 

O valor estimado anual para 
a contratação, considerando 
o valor praticado na ultima 
licitação deste órgão com o 
mesmo objeto é de R$ 
28.521,00 (Vinte e oito mil, 
quinhentos e vinte e um re-
ais), considerando o valor da 
publicação padrão de 10 cm 
(10 x R$ 19,14 = 190,14) 
multiplicado pela quantidade 
anual estimada (150 avisos 
de licitação). 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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Maranhão 
onde as 
publicações 
deverão ser 
veiculadas. 

 
 
Fonte: 
https://app.tcema.tc.br/sinccontr
ata/mural/ 

jornais, o 
que culmina 
em preços 
menores 
que as de-
mais op-
ções exis-
tentes. 

DFD 
nº2023.11.10.0
018. 

 

5.1. No levantamento de mercado realizado, identificou-se duas soluções aptas a serem seguidos. 

5.2. Diante disso, a alternativa viável e mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Anajtuba, será a adoção de procedimento licitatório ou dispen-
sa de licitação com disputa em razão do valor estimado enquadrar-se no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, desde que privilegie a competição entre 
os potenciais prestadores de serviços.

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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5.3. Análise do modelo vigente e histórico da contratação, quando houver. 

5.3.1. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Anajatuba possui um contrato vigente 

para este tipo de serviço (Contrato nº0812.001/2022). A princípio, o contrato possuía 

duração de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogações sucessivas. 

Antes de cada prorrogação contratual, a Prefeitura Municipal de Anajatuba rea-

liza uma pesquisa junto a potenciais fornecedores para verificar a manutenção da van-

tajosidade da contratação. Na pesquisa realizada, foram encontrados preços de mer-

cado inferiores àquele que a atual contratada admite para renovação. 

Nota-se, assim, que a ausência de vantajosidade econômica para a Adminis-

tração na manutenção do contrato atual aliada à proximidade do término de sua vigên-

cia justificam a nova contratação. 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1 Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos aponta-
mentos já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico 
é a contratação de serviço contínuo de publicação em jornais de grande circulação por 
meio de licitação tradicional, ou caso o preço final aferido na pesquisa de preço esteja 
dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II da Lei 14.113/21, a autoridade compe-
tente poderá optar por dispensar a contratação tendo em vista a economicidade pro-
cessual, com dispensa das etapas processuais que demandam a realização de Pre-
gão, buscando-se assim a economicidade e celeridade na contratação da Administra-
ção. 
6.2 Feita a prévia consulta ao mercado, e escolhida a solução, fica abaixo consoli-
dada a planilha com a previsão dos itens, unidades e quantidades que futuramente 
serão registrados no Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Publicações de Atos Oficiais do Poder 
Executivo Municipal em JORNAL DI-
ÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 
- Formato Pré-estabelecido máximo: 
2col/5cm. 

matérias 150 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 A solução encontrada é a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicação, em jornais diários de grande circulação, de avisos de edi-
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tais e de outros comunicados relacionados a licitações, bem como demais publicações 
necessárias por força de lei ou regulamento, com as seguintes exigências mínimas já 
expostas no presente ETP: 

EXIGÊNCIAS: 

7.1.1. Para fins deste estudo técnico preliminar, entende-se por “jornal de gran-
de circulação” como sendo aquele que possua circulação, durante todos os di-
as da semana, de edição paga impressa e digital, considerando a venda avulsa 
e a venda de assinaturas, além de não ser de público restrito; 

7.1.2. Para comprovação que o jornal pode ser enquadrado como de grande 
circulação, a licitante interessada deverá apresentar, juntamente com a sua 
proposta comercial, comprovações idôneas que o presente jornal a ser circula-
do as matérias possue tiragem diária, em todos os dias da semana, versão di-
gital e esteja acessvel no âmbito estadual, em que o ógão se encontra. 

7.1.3. Os serviços prestados serão cobrados pelo preço unitário da matéria, a 
ser cotado com apenas duas casas decimais, levando-se em consideração a 
publicação a ser feita em preto e branco no caderno de “classificados”, ou “no-
ticiário” ou em espaço específico do jornal para divulgação desse tipo de maté-
ria. 

7.1.3.1. Para efeito de publicação, a CONTRATADA deverá observar, 
rigorosamente, as características do documento encaminhado pelo ór-
gão. 

7.1.3.2. Em nunhuma hipótese a CONTRATADA poderá alterar a forma-
tação original enviada pelo órgão. 

7.1.3.3. Quaisquer republicações para correção de informação ou publi-
cação tardia, que tenha sido causada pela contratada, não poderá haver 
ônus adicionais para a contratante. 

7.1.3.4. O prazo para a publicação da matéria deverá ser de, no máxi-
mo, 1 (um) dia útil a contar do recebimento, pela CONTRATADA, da so-
licitação de publicação a ser feita pelo órgão. 

7.1.3.5. A solicitação de publicação da matéria será feita pelo órgão 
(através do e-mail a ser fornecido pela CONTRATADA) no horário de 
8:00 às 17:00 horas do dia útil imediatamentea nteriorà data estabeleci-
da para a publicação. 

7.1.3.6. A CONTRATADA efetuará imediatamente a confirmação do re-
cebimento do e-mail contendo a solicitação. 
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7.1.3.7. O horário citado no subitem 7.1.3.5. poderá, por acordo entre as 
partes, ser eventualmentea lterado. 

7.1.3.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a publicação de maté-
ria em data posterior à solicitada pelo órgão, salvo o disposto na letra 
“b“ do subitem 7.5 deste estudo técnico preliminar. 

7.1.3.9. Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encami-
nhará a página do exemplar do jornal em que conste o registro da publi-
cação até às 16 horas do dia da publicação, em resposta ao e-mail en-
caminhado. 

7.2. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, alterar o conteúdo dos textos 
enviados pelo órgão. 

7.3. Para fins de atendimentoa o disposto neste estudo técnico preliminar, não serão 
aceitas publicações feitas pela CONTRATADA em Diários Oficiais de Municípios, Es-
tados ou da União. 

7.4. No preço proposto pela CONTRATADA já deverão estar incluídos todos os custos 
necessários para o cumprimentod o objeto, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

7.5. CONTRATADA se compromete a: 

a) publicar no jornal, no dia indicado pelo órgão, a matéria por esta encaminhada ao 
endereço eletrônico da CONTRATADA; 

b) republicara matéria em caso de erros que não sejam da responsabilidade do órgão, 
mediante solicitação, sem ônus para esta; 

c) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos mesmos; 

d) arcar com os encargos resultantes de acidentes de trabalho ocorridos em virtude da 
execução dos serviços contratados; 

e) iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do recebimento da ordem de serviços; 

f) indicar o Jornal a qual será publicada as matérias. 

7.6. CONTRANTE se compromete a: 

a) enviar, para o endereço eletrônico a ser fornecido pela CONTRATADA, a matéria a 
ser por esta publicada em jornal; 
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b) efetuar o pagamento dos valores devidos, na forma e no prazo estabelecidos neste 
estudo técnico preliminar; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

d) prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos seus funcionários, atinentes ao objeto contratado. 

 

VIGÊNCIA: 

7.7. A contratação terá prazo de vigência inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado 
por até 10 (dez) anos, conforme art. 106 c/c art. 107 da Lei federal n'’ 14.133, de 2021 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O presente objeto é um serviço único e que, portanto, não comporta parcelamento 
pela sua própria natureza. Afinal, não seria razoável cogitar que cada publicação fosse 
realizada por uma empresa diferente e, consequentemente, em veículos de comunica-
ção diferentes, o que apenas prejudicaria os princípios da publicidade da transparên-
ciaa o gerar incertezasn os licitantes sobre em qual jornal a publicação das licitações 
seriam realizadas. Some-se a isso o fato de ter vários contratados dificultaria sobre-
maneira a gestão e a fiscalização contratual, pois é inequívoco que as publicações 
realizadas por apenas uma contratada reduz substancialmenteo risco de falhas. Além 
disso, o parcelamento também reduziria a economia de escala gerada pela concentra-
ção do objeto em um único contrato, contrariando o interesse público, a eficiência e a 
economicidade da contratação. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1 Entende-se por resultados o cumprimento legal de divulgação em jornal de grande 
circulação dos editais de licitação, consoante Art. 54 § 1º da Lei 14.133/2021; a pro-
moção da transparência dos bens e serviços que a Administração Pública pretende 
adquirir; o conhecimento aos interessados em contratar com a Administração dos bens 
e serviços objetos da licitação e a ampliação da competitividade e do controle social. 

 

9.2. Indicadores de desempenho da contratação 

9.2.1. O desempenho da contratação será medido ao final de cada publicação, quando 
será verificado se a contratada  publicou os extratos dos editais na seção correta, bem 
como se a publicação obedeceu à formatação contratada e ainda se foi realizada den-
tro do prazo estipulado em contrato. 
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10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessario a adoção de providências pelo órgão previamente à cele-
bração do contrato. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Considerando a natureza digital da prestação dos serviços, destaca-se o fomen-
to às práticas de sustentabilidade, racionalização dos recursos públicos e redução do 
passivo ambiental em virtude da desnecessidade de material impresso. Ressalta-se 
que a comprovação das publicações bem como as informações relativas ao processo 
de pagamento das Notas Fiscais pode ser encaminhada por meio eletrônico, descar-
tando a necessidade de custos adicionais com envio de documentos impressos a este 
órgão. 

12.2. Além disso, a política está aderente ao futuro projeto estratégico que está sendo 
estudado pelo órgão “Implementar tramitações eletrônicas (eliminar o uso de papel)”. 

 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos, visto que a não 
publicação de qualquer aviso, bem como a publicação contendo erros será imediata-
mente corrigida e republicada, tendo em vista a necessidade de obedecer aos prazos 
legais de divulgação previstos na legislação. Desta forma, o setor de publicidade veri-
ficará um a um os avisos publicados e providenciará de forma imediata a correção, 
caso seja necessário. De todo modo, cabe informar que, nos contratos anteriores de 
publicidade, não foram observados equívocos ou dificuldades na execução do objeto, 
bem como não houve ocorrências nem penalidades imputadas. 

 

14. ELEMENTOS ADICIONAIS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

14.1. Indicação da forma pela qual será realizada a fiscalização do contrato: 

14.1.1. A fiscalização verificará se o conteúdo dos textos enviados pelo órgão foi alte-
rado pela CONTRATADA, hipótese em que rejeitará o serviço, o qual deverá ser refei-
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to em ônus para o órgão e sem prejuízo de eventual aplicação de penalidade contra-
tual. 

14.1.2. Não serão aceitas publicações feitas pela CONTRATADA em Diários Oficiais 
de Municípios, Estados ou da União. 

 

14.2. Registrar a forma de recebimento do objeto e os prazos para sua aceitação 
provisória e definitiva: 

14.2.1. Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará a página do 
exemplar do jornal em que conste o registro da publicação em resposta ao e-mail ofi-
cial recebido com as devidas matérias, até às 16 horas do dia da publicação. 

14.2.2. O recebimento provisório se dará, em até 1 (um) dia útil após o envio da publi-
cação pela CONTRATADA, com a verificação da publicação no jornal indicado. 

14.2.3. O recebimento definitivos e dará com o atesto da Nota Fiscal. 

 

15. ANÁLISE DE RISCOS 

15.1. Riscos do Processo de Contratação 

Risco: 1 Não aprovação dos documentos do Planejamento 
da Contratação 

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação 
AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 
Adotar procedimentos para 
que a área administrativa 
acompanhe a elaboração 
dos documentos, evitando 
envios e devoluções do pro-
cesso. 

Equipe de planejamento da 
contratação, compras e lici-
tação. 

Todo o processo de con-
tratação deve ser acom-
panhado. 

Reuniões com autoridades 
superiores para sensibiliza-
ção e aprovação dos docu-
mentos. 
 

Risco: 2 
Insuficiência de recursos orçamentários/financeiros 
para aquisição do serviço 

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação 
AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 
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Encontrar a maneira mais 
vantajosa economicamente 
para realizar a aquisição. 

Equipe de planejamento da 
contratação em conjunto 
com a Secretaria de Finan-
ças e setores de compras e 
licitação. 

Todo o processo de 
contratação deve ser 
acompanhado. 

Sensibilizar a altoridade su-
perior sobre a importância e 
necessidade da contratação. 

Secretaria Municipal de Ad-
ministração. 

 Remanejar verbas de ou-
tros 
projetos, mas que não, se-
rão executados por razões 
diversas. 

Secretaria Municipal de Fi-
nanças. 

 

Risco: 3 Atraso no cumprimento dos prazos 
Danos e impacto: Atraso no processo de contratação 
AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 
Estipular sanções adminis-
trativas para ocorrência de 
atraso, além de efetuar noti-
ficação a CONTRATADA, 
bem como efetuar uma fis-
calização semanal dos ser-
viços. 

Equipe de planejamento da 
contratação, gestores e fis-
cais de contrato, através da 
Secretaria Municipal de Ad-
ministração. 

Todo a gestão contratu-
al deve ser acompanha-
da. 

 

15.2. Riscos da Prestação do Serviço 

Risco: 4 
Não atendimento das exigências previstas em con-
trato 

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação 
AÇÕES RESPONSÁVEL MEDIDA 
Monitorar o cumprimento 
dos prazos de atendimentos 
e fiscalizar os serviços en-
quanto estão sendo execu-
tados. 

Gestores e fiscais do contra-
to em conjunto com a Procu-
radoria Geral do Municipio - 
PGR 

Abrir procedimento para 
Apuração de Responsa-
bilidade. 

 

15.3. Avaliação Qualitativa dos Riscos 
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Impacto/Probabilidade Sem Impacto Baixo Médio Alto 
Baixa   Riscos 1 e 2  
Médio   Risco 4 Risco 3 
Alta     
 

15.4. Gravidade das Consequências 

15.4.1. Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 3 
(Atraso no cumprimento dos prazos). Deste modo, este risco deve ser mitigado por 
meio das ações de prevenção com registro de ocorrências através de notificações, 
fiscalização rigorosa, além de sanções que deve ser prevista em contrato. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

16.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, 
de forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Diante das possibilidades evidenciadas neste ETP, a presente contrata-
ção se mostrou ser a alternativa mais adequada às necessidades do órgão, por ter se 
mostrado, tanto tecnicamente quanto financeiramente, ser a mais eficaz no atendimen-
to ao interesse da instituição e ao interesse público. 

16.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

16.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o 
referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão. 

16.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD 
nº2023.11.10.0018 e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

17. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

17.1. Anexo I - Análise de mercado. 

 
18. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
 

Anajatuba/MA, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 
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RODRIGO DE SOUSA FERNANDES 
Departamento de Licitações e Contratos 
Integrante Requisitante 

LUCAS RODRIGUES RAMOS 
Departamento de Licitações e Contratos 
Integrante Técnico 
 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Departamento de Compras e Pesquisas Preliminar de Preços 
Integrante no apoio das análises de mercado 
 

 

 

Anexo I - Análise de mercado. 

(sigiloso) 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº016/2023 

APÊNDICE - II 
 

APURAÇÃO DE PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS CELEBRADOS NA ADMINISTR-
ÇÃO PÚBLICA EM EXECUÇÃO OU CONCLUÍDAS NO PERÍODO DE 1 (UM) ANO ANTERIOR À DATA DESTA PESQUISA, COM BASE EM PESQUISA FEITO NO SISTEMA SINC-
CONTRATA/TCE-MA (SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS) E PESQUISA MERCADOLOGICA COM EMPRESAS DO MESMO RAMO DE ATIVI-
DADE, CONFORME IN SEGES /ME Nº65, DE 7 DE JULHO DE 2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº294/2023. 
 
 

I. ITENS: 
 

 
 
 
 
 

 
 

II. MAPA COM COTAÇÕES DE PREÇOS PESQUISADOS 
 

COTAÇÃO 001 – (EMPRESA) 
 

(sigiloso)  

 
COTAÇÃO 002 – (EMPRESA) 

 
(sigiloso) 

 

 
COTAÇÃO 003 – (EMPRESA) 

 
(sigiloso) 

 
VALOR UNITÁRIO/TOTAL VALOR UNITÁRIO/TOTAL VALOR UNITÁRIO/TOTAL 

R$ 320,00 R$ 48.000,00 R$1.479,70 R$221.955,00 R$200,00 R$ 30.000,00 
 

 
COTAÇÃO 004 – (CONTRATOS) 

 
(sigiloso)  

 
COTAÇÃO 005 – (CONTRATOS) 

 
(sigiloso) 

 
COTAÇÃO 005 – (CONTRATOS) 

 
(sigiloso) 

 
COTAÇÃO 006 – (CONTRATOS) 

 
(sigiloso) 

 
COTAÇÃO 007 – (CONTRATOS) 

 
(sigiloso) 

VALOR UNITÁRIO/TOTAL VALOR UNITÁRIO/TOTAL VALOR UNITÁRIO/TOTAL VALOR UNITÁRIO/TOTAL VALOR UNITÁRIO/TOTAL 
R$285,00 R$42.750,00 R$200,00 R$ 30.000,00 R$200,00 R$ 30.000,00 R$288,00 R$ 43.200,00 R$200,00 R$ 30.000,00 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

01. Publicações de Atos Oficiais do Poder Executivo Municipal em JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL - Formato Pré-
estabelecido máximo: 2col/5cm. matérias 150 
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III. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado: 
 

VALORES ESTIMADOS 
VALOR MÉDIO ESTIMADO: MENOR VALOR: VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$396,58 R$200,00 R$ 30.000,00 
 
 
 

VALOR DE REFERÊNCIA (MENOR PREÇO): R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
 

 
 
 
 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n°219/2022 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº016/2023 

ANEXO III 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_______016/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº016/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº__016/2023 
 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por 
meio do __________, como CON-
TRATANTE, e a 
______________________, como 
CONTRATADA, para prestação de 
serviços contínuo na forma abaixo. 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio da _____________ com sede na ______________,  a  seguir  
denominado CONTRATANTE, representado pelo, inscrito no CPF nº 
______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na 
_________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 
o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 
______________________________, inscrito no CPF nº ______________,  têm justo 
e acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº_016/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº__016/2023, que é 
celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizada 
por despacho do _______________________, que se regerá pelas seguintes cláusu-
las e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en-
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Esta-
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa 
do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CON-
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri-
ção: 
a) Edital do Aviso de Licitação nº__016/2023;  
b) Termo de Referência; 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços contínuo de 
_______________________, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
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rência. 
 
Parágrafo Único – Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com 
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe-
rência, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total  do presente Contrato é de R$ 
_________________________________ (por extenso) correspondendo a uma despe-
sa mensal estimada de R$ _______________________ (por extenso), conforme plani-
lha discriminativa abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01.      
VALOR TOTAL:   

  
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui-
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 
órgão ou entidade licitante]. 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, 
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 
para atestação, e, após, protocolado no(a) __________________ [setor competente 
do órgão ou entidade contratante]. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu-
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé-
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser-
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado 
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no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen-
tos. 
 
Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-
ses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índi-
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos-
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu-
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada 
por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen-
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci-
ação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto 
Básico. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN-
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de 
suas responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão 
designada por ato do ___________________. Incumbe à Fiscalização a prática de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 
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contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare-
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá-
rios ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, 
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra-
das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
aceitação das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata-
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 
o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza-
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o 
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas 
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de  _____________________, 
no valor de R$ ______________________ equivalente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – O Órgão contratante se utilizará da garantia para assegurar as 
obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar va-
lores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 
causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
 
Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obri-
gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a 
ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 
penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA-
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co-
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia 
prestada e o débito verificado. 
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Hipóteses: 
 
I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 
1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 
valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, 
exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 
(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 
__________[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi-
nistrativa do Contrato. 
 
Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan-
do em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 
1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres-
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - 
ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à 
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA-
TADA, vinculada à reavaliação do risco. 
 
Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade 
de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) 
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 
 
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, 
a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para 
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de 
notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalida-
des cabíveis. 
 
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições 
ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão 
conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece 
integralmente este contrato. 
 
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada 
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar 
no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser 
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atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade 
expedida pela SUSEP. 
 
Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com 
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 
III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, 
III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne-
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco-
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti-
cidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autoriza-
dos. 
 
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao 
período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de 
eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual 
— e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 
 
Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do 
fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 
Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o 
pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian-
çado não cumpra suas obrigações. 
 
Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 
IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, 
§ 1º, I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os 
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo-
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 
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sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 
 
Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon-
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses 
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 
 
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 
alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po-
derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e das demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me-
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
_________________ que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi-
ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas-
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN-
TE a partir da data do efetivo recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi-
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea-
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do 
Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II 
do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

a. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação 
das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar. 
b. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra-
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 
c. Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e observado o art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata-
mente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA-
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte 
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain-
da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des-
te Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen-
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi-
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 
deverão ser promovidos: 
a. a devolução da garantia; 
b. os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c. o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d. o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA-
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor-
me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução 
da garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado 
na imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi-
cada conforme abaixo especificado: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es-
pecial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às 
expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen-
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra-
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Anajatuba - MA, em _________ de _________ de 2023 
 
 
 

_______________________________ 
Agente Público competente do órgão 

ou entidade contratante 
 (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
CONTRATADO 
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